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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10.980 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.019/2022.

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 1.500.000,00
(um milhao e quinhentos mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

06 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA

06.001 SAAE/BM
001.17.512.0045.2089 Operacionalização e Manutenção do Sistema de Água e

Esgoto
Cód. Red: 40
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0134000000 Royalties - lei 9478/97 (um milhao e quinhentos mil reais)

R$ 1.500.000,00
TOTAL R$ 1.500.000,00

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será
coberto com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
006.04.123.0071.2161 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - SMF
Cód. Red: 89
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0134000000 Recursos do royalties - união - leis nº 7990/89 e 9478/97 art.

49 - i e ii (um milhao e quinhentos mil reais)R$
1.500.000,00

TOTAL R$ 1.500.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de dezembro de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 10.981, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022.

Ementa: Altera valores para a execução PPA  2022/2025 no exercício de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições
de seu cargo:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de AÇÕES, METAS e INDICADO-

RES para que se possam executar os programas constantes do PPA 2022/2025;

CONSIDERANDO que muitas AÇÕES não serão executadas por falta de recursos;

CONSIDERANDO que as AÇÕES deverão ter seus valores readequados à realidade
econômica;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Lei nº 4967, de 23/12/2021, que permite
“alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas, das ações do Plano Plurianual
(PPA), desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do
programa”:

D E C R E TA:

Art. 1º - A AÇÃO 1001 – Modernização da Câmara – do Programa nº 0001 – LEGIS-
LAR – do PPA 2022/2025 da Câmara Municipal de Barra Mansa tem o seu valor
S U P L E M E N T A D O
em.......................................................................................................R$ 364.000,00;

Art. 2º - A AÇÃO 2154 – Manutenção da Unidade – Câmara Municipal – do Programa
nº 0071 – PROGRAMA MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 da Câ-
mara Municipal de Barra Mansa tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...............................................R$ 2.300.158,72;

Art. 3º - A AÇÃO 2157 – Manutenção da Unidade - SMG – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Go-
verno tem o seu valor SUPLEMENTADO
em................................................................................................R$ 40.000,00;

Art. 4º - A AÇÃO 2158 – Manutenção da Unidade - SMOP – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Or-
dem Pública tem o seu valor SUPLEMENTADO
em......................................................................................R$ 20.000,00;

Art. 5º - A AÇÃO 2020 – Atenção ao Servidor – do Programa nº 0012 – DESENVOL-
VIMENTO PROFISSIONAL E ATENÇÃO BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2022/
2025 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..........................................................................................................R$ 10.000,00;

Art. 6º - A AÇÃO 2021 – Fornecimento de Vale Refeição/Vale Alimentação – do
Programa           nº 0012 – DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E ATENÇÃO
BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Administra-
ção tem o seu valor                                                                                                                                          SUPLEMENTADO
em.......................................................................................................R$ 203.513,50;

Art. 7º - A AÇÃO 2159 – Manutenção da Unidade - SMA - do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Ad-
ministração tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...................................................................................R$ 642.885,00;

Art. 8º - A AÇÃO 2160 – Manutenção da Unidade - SMA – Folha de Pagamento e
Encargos - do Programa nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/
2025 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...........................R$ 7.551.000,00;

Art. 9º - A AÇÃO 2024 – Encargos da Dívida Interna e Sentenças Judiciais - SMF –
do Programa nº 0014 – DÍVIDAS DO MUNICÍPIO – do PPA 2022/2025 da Secretaria
Municipal de Finanças tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...........................................................R$ 8.447.490,55;
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice - Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Administração e Modernização
do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
PAULO SANDRO SOARES

Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de
Barra Mansa
DENISE SANTOS GOMES

Art. 10 - A AÇÃO 2161 – Manutenção da Unidade – SMF – do Programa nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE
– do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Finanças tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..........................................................................................R$ 5.601.428,96;

Art. 11 - A AÇÃO 1015 – Desapropriação de Imóveis – do Programa nº 0016 – PLANEJAMENTO URBANO – do
PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.........................................................................R$ 4.822.239,53;

Art. 12 - A AÇÃO 2037 – Abertura e Manutenção das Estradas Rurais – do Programa nº 0023 –INFRAESTRUTURA
RURAL – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.......................................R$ 36.000,00;

Art. 13 - A AÇÃO 2045 – Incentivo e Apoio ao Esporte Amador – do Programa nº 0028 – ESPORTE, ATIVIDADE
FÍSICA, SAÚDE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal da Juventude,
Esporte e Lazer tem o seu valor SUPLEMENTADO
em......................................................................................................................………......R$ 22.500,00;

Art. 14 - A AÇÃO 2047 – Competições Esportivas – do Programa nº 0028 – ESPORTE, ATIVIDADE FÍSICA, SAÚDE,
LAZER E QUALIDADE DE VIDA – do PPA 2022/2025 da  Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem
o seu valor SUPLEMENTADO
em....................................................................................................................…………......R$ 78.500,00;

Art. 15 - A AÇÃO 2048 – Construção, Manutenção, Reforma e Adequação de Espaços de Esporte e Lazer – do
Programa nº 0029 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS DE ESPORTE E LAZER – do
PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..................................................R$ 200.000,00;

Art. 16 - A AÇÃO 2049 – Manutenção da Frota – do Programa nº 0031 – RENOVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA
– do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor SUPLEMENTADO
em............................................................................R$ 140.000,00;

Art. 17 - A AÇÃO 2051 – Pavimentação e Manutenção de Vias Urbanas – do Programa nº 0033 – OBRAS DE
INFRAESTRUTURA BÁSICA – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor
SUPLEMENTADO em...................................R$ 3.240.000,00;

Art. 18 - A AÇÃO 1027 – Estabilização de Encostas – do Programa nº 0033 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA
BÁSICA – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..................................................................R$ 90.000,00;
Art. 19 - A AÇÃO 2168 – Manutenção da Unidade - SMMU – do Programa nº 071 –MANUTENÇÃO DA UNIDADE
– do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..................................................................…...R$ 1.190.000,00;

Art. 20 - A AÇÃO 2054 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde – do Programa
nº 0035 – ATENÇÃO BÁSICA – do  PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.......................................................……..R$ 440.510,37;

Art. 21 - A AÇÃO 2058 – Atendimento Hospitalar e Ambulatorial – do Programa nº 0036 –MÉDIA E ALTA COMPLE-
XIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..............................................................................…..R$ 7.073.318,42;

Art. 22 - A AÇÃO 2060 – Hemonúcleo – do Programa nº 0036 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2022/
2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..........................................................................................……....R$ 130.000,00;

Art. 23 - A AÇÃO 2069 – Assistência ao Pré-natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sacchi
Moura – do Programa nº 0036 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de
Saúde tem o seu valor  SUPLEMENTADO em.............................................................................R$ 370.000,00;

Art. 24 - A AÇÃO 2071 – Manutenção da Rede de Urgência e Emergência – do Programa nº 0036 – MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em................................................................R$ 1.200.000,00;

Art. 25 - A AÇÃO 2074 - Vigilância Epidemiológica – do Programa nº 0037 – PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em....................................................................................R$ 569.644,87;

Art. 26 - A AÇÃO 2075 - Vigilância Ambiental – do Programa nº 0037 – PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
– do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor            SUPLEMENTADO
em........................................................................................................R$ 45.000,00;
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Art. 27 - A AÇÃO 2080 – Assistência Farmacêutica prestada aos Usuários do SUS –
do Programa nº 0039 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – do PPA 2022/2025 do
Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor SUPLEMENTADO
em..................................................................R$ 800.000,00;

Art. 28 - A AÇÃO 2170 – Manutenção da Unidade - FMS – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde
tem o seu valor SUPLEMENTADO em...........................................R$ 4.438.131,40;

Art. 29 - A AÇÃO 2082 – Circulação de Arte e Cultura – do Programa nº 0041
– ECONOMIA CRIATIVA – do PPA 2022/2025 da Fundação de Cultura de Barra
Mansa tem o seu valor SUPLEMENTADO em................................R$ 700.000,00;

Art. 30 - A AÇÃO 2172 – Manutenção da Unidade - Fundamp – do Programa nº 0071
–MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do FUNDAMP - Fundo de
Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos tem o seu valor SUPLE-
MENTADO em..................R$ 300.000,00;

Art. 31 - A AÇÃO 2026 – Encargos da Dívida Interna e Sentenças Judiciais – SAAE
– do Programa nº 0014 – DÍVIDAS DO MUNICÍPIO – do PPA 2022/2025 do FUN-
DAMP – Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos tem o
seu valor SUPLEMENTADO em........................................................R$ 230.000,00;

Art. 32 - A AÇÃO 2089 – Operacionalização e Manutenção do Sistema de Água e
Esgoto – do Programa nº 0045 – OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO – do PPA 2022/2025 do SAAE – Serviço Autônomo
de Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em.....................R$ 3.150.120,00;

Art. 33 - A AÇÃO 2091 – Operacionalização e Destinação de Resíduos Sólidos Urba-
nos – do Programa nº 0047 – OPERACIONALIZAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS URBANOS – do PPA 2022/2025 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor  SUPLEMENTADO em...........................R$ 3.800.000,00;

Art. 34 - A AÇÃO 2173 – Manutenção da Unidade - SAAE – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor SUPLEMENTADO em......................R$ 968.799,62;

Art. 35 - A AÇÃO 2092 – CRAS - Centro de Referência de Assistência Social – do
Programa        nº 0048 – PSB – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2022/2025
do  Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO
em........................R$ 244.088,00;

Art. 36 - A AÇÃO 2099 – CREAS – Centro de Referência Especializado em Assistência
Social – do Programa nº 0049 – PSE – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – do PPA
2022/2025 do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor SUPLEMENTA-
DO em....…......R$ 127.400,00;

Art. 37 - A AÇÃO 2174– Manutenção da Unidade – FMAS – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social tem o seu valor SUPLEMENTADO em..............................R$ 521.000,00;

Art. 38 - A AÇÃO 2175 – Manutenção da Unidade – Funerária – do Programa nº 0071
–MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Assis-
tência Social tem o seu valor SUPLEMENTADO em...........................R$ 70.558,00;

Art. 39 - A AÇÃO 2109 – Encargos com Inativos e Pensionistas do Plano Financeiro
– do Programa nº 0052 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA - PREVIBAM – do PPA 2022/2025 do Fundo de Previdência Social de
Barra Mansa tem o seu valor  SUPLEMENTADO em.........................R$ 12.136.668,00;

Art. 40 - A AÇÃO 2113 – Transporte Escolar – do Programa nº 0055 – MELHORIA DA
EDUCAÇÃO – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu valor
SUPLEMENTADO em.......................................................................R$ 180.000,00;

Art. 41 - A AÇÃO 2114 – Músicas nas Escolas – do Programa nº 0055 – MELHORIA
DA EDUCAÇÃO – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu
valor SUPLEMENTADO em..............................................................R$ 629.282,36;

Art. 42 - A AÇÃO 2121 – Merenda Saudável nas Escolas e Conveniadas – do Progra-
ma nº 0057 – MERENDA SAUDÁVEL – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de

Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.........................................................................................R$ 5.162.712,40;

Art. 43 - A AÇÃO 2122 – Merenda Saudável nas Creches – do Programa nº 0057 –
MERENDA SAUDÁVEL – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem
o seu valor SUPLEMENTADO em..........................................................R$ 350.000,00;

Art. 44 - A AÇÃO 2127 – Equipamentos e Material Permanente para o Ensino Funda-
mental – do Programa nº 0059 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
–                                                                         do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal
de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...............................................................................................R$ 2.650.659,95;

Art. 45 - A AÇÃO 2128 – Equipamentos e Material Permanente para a Educação
Infantil – do Programa nº 0059 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
– do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMEN-
TADO em.......................R$ 330.000,00;

Art. 46 - A AÇÃO 2178 – Manutenção da Unidade – FME – Ensino Fundamental – do
Programa nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO em...........R$ 20.735.000,00;

Art. 47 - A AÇÃO 2181 – Manutenção da Unidade – FME – Educação Infantil – do
Programa       nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO
em...............................................................R$ 27.000,00;

Art. 48 - A AÇÃO 2183 – Manutenção da Unidade – FME – Educação Especial – do
Programa    nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 Fundo
Municipal de Educação tem o seu valor SUPLEMENTADO em.............R$ 350.000,00;

Art. 49 - A AÇÃO 1043 – Aquisição de Bens Permanentes – do Programa nº 0065 –
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL E MANUTENÇÃO DA SMMADS – do 2022/2025 do
Fundo Municipal de Conservação Ambiental tem o seu valor SUPLEMENTADO
em.......…….R$ 100.000,00;

Art. 50 - A AÇÃO 2003 – Publicidade Institucional - CCS – do Programa nº 0003 –
FORTALECIMENTO DA GOVERNABILIDADE – do PPA 2022/2025 da Secretaria
Municipal de Governo tem o seu valor REDUZIDO
em...........................................................................R$ 40.000,00;

Art. 51 - A AÇÃO 2010 – Locação de Câmeras de Monitoramento de Vias – do
Programa nº 0008 – MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA – do
PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Ordem Pública tem o seu valor REDUZI-
DO em......................................................................................R$ 20.000,00;

Art. 52 - A AÇÃO 2020 – Atenção ao Servidor – do Programa nº 0012 – DESENVOL-
VIMENTO PROFISSIONAL E ATENÇÃO BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2022/
2025 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor REDUZIDO
em.............................................................................................................R$ 93.000,00;

Art. 53 - A AÇÃO 2021 – Fornecimento de Vale Refeição/Vale Alimentação – do
Programa           nº 0012 – DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E ATENÇÃO
BÁSICA AO SERVIDOR – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Administra-
ção tem o seu valor REDUZIDO
em................................................................................R$ 203.513,50;

Art. 54 - A AÇÃO 2023 – Manutenção do Tiro de Guerra 01-106 Barra Mansa – do
Programa nº 0013 – ACORDO DE COOPERAÇÃO COM O MINISTÉRIO DA DEFE-
SA – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor
REDUZIDO em........................................................................R$ 10.000,00;

Art. 55 - A AÇÃO 2159 – Manutenção da Unidade - SMA - do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Ad-
ministração tem o seu valor REDUZIDO em.............................................R$ 457.285,00;

Art. 56 - A AÇÃO 2160 – Manutenção da Unidade - SMA – Folha de Pagamento e
Encargos - do Programa nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/
2025 da Secretaria Municipal de Administração tem o seu valor REDUZIDO
em...........................................R$ 929.098,35;
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Art. 57 - A AÇÃO 2024 – Encargos da Dívida Interna e Sentenças Judiciais - SMF –
do Programa nº 0014 – DÍVIDAS DO MUNICÍPIO – do PPA 2022/2025 da Secretaria
Municipal de Finanças tem o seu valor REDUZIDO
em.......................................................................R$ 2.201.000,00;

Art. 58 - A AÇÃO 1011 – revisão da Planta Genérica de Valores – do Programa nº 0015
– REVISÃO DA PGV – PLANTA GENÉRICA DE VALORES – do PPA 2022/2025 da
Secretaria Municipal de Finanças tem o seu valor REDUZIDO
em............................................…....R$ 359.000,00;

Art. 59 - A AÇÃO 2161 – Manutenção da Unidade – SMF – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Finan-
ças tem o seu valor REDUZIDO
em.............................................................................................…..R$ 1.700.000,00;

Art. 60 - A AÇÃO 1013 – Revisão do Plano Diretor – do Programa nº 0016 – PLANE-
JAMENTO URBANO – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano tem o seu valor REDUZIDO
em...........................................................................................R$ 32.400,00;

Art. 61 - A AÇÃO 2039 – Defesa Agropecuária – do Programa nº 0024 - DEFESA
AGROPECUÁRIA – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Rural tem o seu valor REDUZIDO
em..........................................................................................................R$ 15.000,00;

Art. 62 - A AÇÃO 2040 – Torneio Leiteiro, Eventos Rurais e Técnicos – do Programa
nº 0025 - APOIO A EVENTOS E ORGANIZAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS – do
PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem o seu valor
REDUZIDO em.........R$ 4.000,00;

Art. 63 - A AÇÃO 2041 – Fiscalização e Certificação de Estabelecimentos – do Pro-
grama nº 0026 - INSPEÇÃO SANITÁRIA, COMERCIALIZAÇÃO E ABASTECIMEN-
TO – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem o seu
valor REDUZIDO em..........................................................................R$ 4.000,00;

Art. 64 - A AÇÃO 2042 – Controle de Qualidade dos Produtos de Origem Animal e
Vegetal – do Programa nº 0026 - INSPEÇÃO SANITÁRIA, COMERCIALIZAÇÃO E
ABASTECIMENTO – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Rural tem o seu valor REDUZIDO
em.......................................................................................................R$ 4.000,00;

Art. 65 - A AÇÃO 2043 – Apoio à Diversificação da Produção Agrícola – do Programa
nº 0027 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR –
do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem o seu valor
REDUZIDO em................................................................................R$ 9.000,00;

Art. 66 - A AÇÃO 2166 – Manutenção da Unidade – SMDR – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Rural tem o seu valor REDUZIDO
em....................................................................…….....R$ 35.600,00;

Art. 67 - A AÇÃO 1022 – Iniciação Desportiva – do Programa nº 0028 – ESPORTE,
ATIVIDADE FÍSICA, SAÚDE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – do PPA 2022/2025
da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem o seu valor REDUZIDO
em....................................................................................................R$ 21.500,00;

Art. 68 - A AÇÃO 1023 – Treinamento Desportivo – do Programa nº 0028 – ESPORTE,
ATIVIDADE FÍSICA, SAÚDE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – do PPA 2022/2025
da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem o seu valor REDUZIDO
em........................................................................................................R$ 23.500,00;

Art. 69 - A AÇÃO 2045 – Incentivo e Apoio ao Esporte Amador – do Programa nº 0028
– ESPORTE, ATIVIDADE FÍSICA, SAÚDE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – do PPA
2022/2025 da  Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem o seu valor
REDUZIDO em.........................................................................................R$ 29.000,00;

Art. 70 - A AÇÃO 2046 – Incentivo ao Esporte para Pessoas com Deficiência – do
Programa nº 0028 – ESPORTE, ATIVIDADE FÍSICA, SAÚDE, LAZER E QUALIDADE
DE VIDA – do PPA 2022/2025 da  Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer
tem o seu valor REDUZIDO em..................................................…..R$ 4.500,00;

Art. 71 - A AÇÃO 2048 – Construção, Manutenção, Reforma e Adequação de Espaços
de Esporte e Lazer – do Programa nº 0029 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADE-
QUAÇÃO DE ESPAÇOS DE ESPORTE E LAZER – do PPA 2022/2025 da Secretaria
Municipal da Juventude, Esporte e Lazer tem o seu valor REDUZIDO
em................................................................R$ 22.500,00;

Art. 72 - A AÇÃO 2051 – Pavimentação e Manutenção de Vias Urbanas – do Programa
nº 0033 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA – do PPA 2022/2025 da Secre-
taria Municipal de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO
em.....……………………...........R$ 1.070.000,00;

Art. 73 - A AÇÃO 2053 – Manutenção da Iluminação Pública – do Programa nº 0034
-     SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – do PPA 2022/2025 da Secretaria Muni-
cipal de Manutenção Urbana tem o seu valor REDUZIDO
em.........................................................R$ 90.000,00;

Art. 74 - A AÇÃO 2054 – Estruturação da Rede de Serviços de
Atenção Primária em Saúde – do Programa nº 0035 – ATENÇÃO BÁSICA – do PPA
2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor
REDUZIDO em.........................................................…...........R$ 511.253,53;

Art. 75 - A AÇÃO 2058 – Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
– do Programa nº 0036 –MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2022/2025 do
Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em...............................................................................................R$ 23.667,27;

Art. 76 - A AÇÃO 2059 – Oferta de serviço nas referências de saúde auditiva, física
e intelectual – do Programa nº 0036 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA
2022/2025 do                                              Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor
REDUZIDO em.............................................R$ 278.000,00;

Art. 77 - A AÇÃO 2062 – Consultas de Referência Médica Especializada – do Progra-
ma nº 0036 –   MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em.................………………………………........................R$ 118.850,00;

Art. 78 - A AÇÃO 2067 – Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) – do Programa
nº 0036 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2022/2025 Fundo Municipal de
Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em...................................................................................................R$ 327.265,46;

Art. 79 - A AÇÃO 2069 – Assistência ao Pré-natal, Parto e Puerpério no Hospital e
Maternidade Theresa Sacchi Moura – do Programa nº 0036 – MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu valor
R E D U Z I D O
em...................................................................................................................................R$
1.090.559,36;

Art. 80 - A AÇÃO 2071 – Manutenção da Rede de Urgência e Emergência – do
Programa nº 0036 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Saúde tem o seu valor REDUZIDO
em..................................................................…….R$ 1.370.000,00;

Art. 81 - A AÇÃO 2074 - Vigilância Epidemiológica – do Programa nº 0037 – PROGRA-
MA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde
tem o seu valor REDUZIDO em..........................................................R$ 45.000,00;

Art. 82 - A AÇÃO 2075 - Vigilância Ambiental – do Programa nº 0037 – PROGRAMA
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem
o seu valor            REDUZIDO
em.......................................................................................R$ 569.644,87;

Art. 83 - A AÇÃO 2078 – Conselho Municipal de Saúde – do Programa nº 0038 –
GESTÃO EM SAÚDE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde tem o seu
valor em.......................................................................................R$ 1.000,00;

Art. 84 - A AÇÃO 2170 – Manutenção da Unidade - FMS – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Saúde
tem o seu valor REDUZIDO em....................................................R$ 1.924.946,18;
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Art. 85 - A AÇÃO 2025 – Encargos da Dívida Interna - FUNDAMP – do Programa nº
0014 – DÍVIDAS DO MUNICÍPIO – do PPA 2022/2025 do FUNDAMP – Fundo de
Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos tem o seu valor REDUZIDO
em...................R$ 20.000,00;

Art. 86 - A AÇÃO 2172 – Manutenção da Unidade - Fundamp – do Programa nº 0071
–MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do FUNDAMP - Fundo de
Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos tem o seu valor REDUZIDO
em..............................R$ 280.000,00;

Art. 87 - A AÇÃO 2026 – Encargos da Dívida Interna e Sentenças Judiciais – SAAE
– do Programa nº 0014 – DÍVIDAS DO MUNICÍPIO – do PPA 2022/2025 do FUN-
DAMP – Fundo                                                 de Assistência Médica Permanente dos
Servidores Públicos tem o seu valor REDUZIDO
em.........................................................................................................R$ 180.000,00;

Art. 88 - A AÇÃO 2090 – Construção, Ampliação, Implantação, Reforma e Equipagem
das Redes, Estações, Reservatórios, adutoras e Edificações – do Programa nº 0046
– CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO, REFORMA E EQIPAGEM DAS REDES E
EDIFICAÇÕES – do PPA 2022/2025 do SAAE –  Serviço Autônomo de Água e Esgoto
tem o seu valor REDUZIDO em.................................................................................R$
1.008.919,62;

Art. 89 - A AÇÃO 2091 – Operacionalização e Destinação de Resíduos Sólidos Urba-
nos – do Programa nº 0047 – OPERACIONALIZAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS URBANOS – do PPA 2022/2025 do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto tem o seu valor  REDUZIDO em............................R$ 800.000,00;

Art. 90 - A AÇÃO 2173 – Manutenção da Unidade - SAAE – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do SAAE –  Serviço Autônomo
de Água e Esgoto tem o seu valor REDUZIDO
em........................................................................….R$ 160.000,00;

Art. 91 - A AÇÃO 2092 – CRAS - Centro de Referência de Assistência Social – do
Programa        nº 0048 – PSB – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – do PPA 2022/2025
do Fundo Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO
em.......................................R$ 15.000,00;

Art. 92 - A AÇÃO 2101 – Abrigo para Pessoa em Situação de Rua – do Programa nº
0049 – PSE – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Assistência Social tem o seu valor REDUZIDO em..........R$ 47.092,00;

Art. 93 - A AÇÃO 2174– Manutenção da Unidade – FMAS – do Programa nº 0071 –
MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social tem o seu valor REDUZIDO em................................R$ 33.000,00;

Art. 94 - A AÇÃO 2175 – Manutenção da Unidade – Funerária – do Programa nº 0071
–MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Assis-
tência Social tem o seu valor REDUZIDO em..................................R$ 8.466,00;

Art. 95 - A AÇÃO 2113 – Transporte Escolar – do Programa nº 0055 – MELHORIA DA
EDUCAÇÃO – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu valor
REDUZIDO em...................................................................R$ 100.000,00;

Art. 96 - A AÇÃO 2114 – Músicas nas Escolas – do Programa nº 0055 – MELHORIA
DA EDUCAÇÃO – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu
valor REDUZIDO em.............................................................................R$ 933.134,00;

Art. 97 - A AÇÃO 2116 – Uniformes e Kit Escolar para os Alunos do Ensino Fundamen-
tal – do Programa nº 0055 – MELHORIA DA EDUCAÇÃO – do PPA 2022/2025 do
Fundo Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em...............................................R$ 1.440.400,00;

Art. 98 - A AÇÃO 2117 – Limpeza das Escolas do Ensino Fundamental – do Programa
nº 0055 – MELHORIA DA EDUCAÇÃO – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de
Educação tem o seu valor  REDUZIDO em.........................................R$ 250.000,00;

Art. 99 - A AÇÃO 2121 – Merenda Saudável nas Escolas e Conveniadas – do Progra-
ma nº 0057 – MERENDA SAUDÁVEL – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de
Educação tem o seu valor REDUZIDO em.................................R$ 611.282,36;

Art. 100 - A AÇÃO 2123 – Desapropriação, Construção, Ampliação e/ou Reforma das
Unidades Escolares do Ensino Fundamental – do Programa nº 0058 – DESAPRO-
PRIAÇÃO, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS E CRE-
CHES MUNICIPAIS – do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu
valor  REDUZIDO em..….R$ 500.000,00;

Art. 101 - A AÇÃO 2126 – Equipamentos e Material Permanente para a Sede Admi-
nistrativa – do Programa nº 0059 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANEN-
TES –  do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu valor REDU-
ZIDO em...R$ 800.000,00;

Art. 102 - A AÇÃO 2127 – Equipamentos e Material Permanente para o Ensino Fun-
damental – do Programa nº 0059 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANEN-
TES –  do PPA 2022/2025 do Fundo Municipal de Educação tem o seu valor   REDU-
ZIDO em.R$ 500.000,00;

Art. 103 - A AÇÃO 2177 – Manutenção da Unidade – FME – Sede administrativa – do
Programa nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em.........................................................................R$ 45.000,00;

Art. 104 - A AÇÃO 2178 – Manutenção da Unidade – FME – Ensino Fundamental –
do Programa nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em........................................................................R$ 440.000,00;

Art. 105 - A AÇÃO 2183 – Manutenção da Unidade – FME – Educação Especial – do
Programa  nº 0071 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE – do PPA 2022/2025 do Fundo
Municipal de Educação tem o seu valor REDUZIDO
em..........................................................................R$ 20.000,00;

Art. 106 - A AÇÃO 2139 – Manutenção Geral – do Programa nº 0065 – CONSERVA-
ÇÃO AMBIENTAL E MANUTENÇÃO DA SMMADS – do 2022/2025 do Fundo Muni-
cipal de Conservação Ambiental tem o seu valor REDUZIDO em..................….....R$
100.000,00;

Art. 107 – Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 7 de dezembro de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

DECRETO Nº 10.964, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

Ementa: Regulamenta a Lei 2.942/97, que autoriza o pagamento de Gratificação por
Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso de suas atribui-
ções legais, e,

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o inciso XVIII do art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, a administração fazendária terá,
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais
setores administrativos;

CONSIDERANDO, que, também, por determinação da Emenda Cons-
titucional No 42, as administrações tributárias, atividades essenciais ao funcionamen-
to do Estado, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades,

CONSIDERANDO, que, a Lei 2.942/97 de 23 de setembro de 1997, Cria
a Gratificação por Desempenho, no âmbito da Administração Direta e Indireta quer da
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Fundacional, e que a mesma necessita de regulamentação,

DECRETA:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O Decreto dispõe sobre a regulamentação da Gratificação
por Desempenho, para os servidores ativos da Prefeitura Municipal de Barra
Mansa de qualquer natureza, exceto estagiários.

Art. 2º Ficam aprovados, na forma deste Decreto, os critérios e
procedimentos gerais a serem observados para a realização das avaliações de
desempenho individual.

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art. 3o A Gratificação por Desempenho tem como princípios básicos:

I – A valorização do desempenho com vistas à qualificação do exercício das ativida-
des;

II – A qualificação profissional, com remuneração compatível.

DA GRATIFICAÇÃO

Art. 4o A Gratificação por Desempenho:

I – Alcançará os servidores efetivos e os ocupantes de cargo em comissão desde que
no pleno exercício de suas funções, a não ser nos casos de férias, afastamentos
remunerados e aposentadoria;

II – Não incorporará ao salário, ao vencimento e à remuneração do beneficiário, não
surtindo efeitos para fins de aposentadoria;

III – Não abrangerá os servidores efetivos e os ocupantes de cargo em comissão que
já recebem cumulativamente com qualquer outra gratificação de desempenho profis-
sional, individual ou institucional ou de produtividade, ou estímulo à produtividade,
independentemente da sua denominação ou base de cálculo;

DOS REQUISITOS

Art. 5o Os servidores efetivos e os ocupantes de cargo em comissão, além das
exigências previstas e condições estabelecidas nos incisos I, II e III do art. 4o deste
Decreto, para receberem a Gratificação por Desempenho terão que:

I - Ter Produtividade;

II - Ter pontualidade e assiduidade no exercício de suas funções;

III - Apresentar qualidade na execução de suas tarefas administrativas;

IV - Demonstrar motivação e dedicação profissional na realização de suas atividades
funcionais.

DAS AVALIAÇÕES

Art. 6o Os servidores efetivos e os ocupantes de cargo em comissão, no que se refere
ao cumprimento dos requisitos elencados nos incisos I, II, III e IV, do art. 5o deste
Decreto, serão avaliados pelo seu superior imediato, com a devida validação do
Secretário da pasta.

Parágrafo Único. Os Critérios e procedimentos específicos de avaliação de desem-
penho individual, regulamentadas por este Decreto serão estabelecidos em ato do
dirigente Máximo do Órgão ao qual esteja vinculado o servidor.

DOS VALORES

Art. 7º - A Gratificação por Desempenho será paga mensalmente, após avaliação,
com os critérios definidos no anexo (Planilha de Gratificação de Desempenho) deste
Decreto.

§ 1º - Os percentuais estabelecidos deverão incidir sobre o vencimento-base, exclu-
indo, em qualquer hipótese, a incidência sobre parcelas de verbas incorporadas.

§ 2º - A Gratificação por Desempenho não poderá ser base de cálculo de qualquer
outra vantagem pecuniária, nos termos do art. 37, XIV, da CF.

§ 3º - Contribuição previdência será obrigatória para os servidores que ingressaram
no serviço público após 19 de dezembro de 2003.

Parágrafo Único - Para os demais servidores deverá haver expressa
opção do servidor junto a Gerência de Recursos Humanos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  E TRANSITÓRIAS

Art. 8o A Gratificação por Desempenho:
I – De acordo com as exigências previstas e condições estabelecidas nos incisos I,
II e III do art. 4o e os requisitos elencados nos incisos I, II e III do art. 5o deste Decreto,
integram a remuneração dos servidores efetivos e ocupantes de cargo em comissão:

a) por ocasião das férias, incorporar-se-ão ao adicional de férias e ao abono pecuni-
ário previsto na legislação municipal;

II – Será apurada no final de cada mês e paga no mês subsequente.

Art. 9o As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento.

Art. 10. Ficam mantidas as disposições constantes no Decreto 10.946
de 27 de outubro de 2022, que regulamentou a Gratificação por Desempenho no
âmbito da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de novembro de 2022.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SEGUIN-
TE

LEI Nº    5026      , DE    08   DE   dezembro           DE 2022

Ementa: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento/2022.

 Art. 1º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de
R$ 387.643,50 (Trezentos e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e
cinquenta centavos), no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na
Resolução SES nº 2712/2022 da Secretaria de Estado de Saúde, referente ao Pro-
grama de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede de Atenção Psicossocial
do Estado do Rio de Janeiro (COFI-RAPS).

Art. 2º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
1.686.201,00 (Um milhão, seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e um reais), no
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na
Resolução SES nº 2713/2022 da Secretaria de Estado de Saúde, referente ao Pro-
grama de Financiamento da Atenção Primária à Saúde do Estado do Rio de Janeiro
(PREFAPS).

Art. 3º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), no Orçamento do Fundo Municipal de
Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na
Resolução SES nº 2837/2022 da Secretaria de Estado de Saúde, referente a trans-
ferência de recursos de custeio estadual para UPAS 24 horas municipais em processo
de habilitação.

Art. 4º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
2.231.569,49 (Dois milhões, duzentos e trinta e um mil, quinhentos e sessenta e nove
reais e quarenta e nove centavos), no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na
Resolução SES nº 2824/2022 da Secretaria de Estado de Saúde, referente ao Pro-
grama de Promoção à Equidade, para o ano de 2022.

Art. 5º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial
no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), no Orçamento do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do definido na
Resolução SES nº 1421/2016 da Secretaria de Estado de Saúde, referente ao incen-
tivo financeiro de custeio das Organizações de Procura de Órgãos e Tecidos (OPO).

Art. 6º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
6.000.000,00 (Seis milhões de reais), no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do comprovado
excesso de arrecadação na rubrica de receita de recursos do SUS – Atenção Primária.

Art. 7º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
3.250.000,00 (Três milhões e duzentos e cinquenta mil reais), no orçamento do
município.

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do excesso de
arrecadação, por tendência do exercício, na rubrica de receita dos Royalties - União.

Art. 8º – Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
1.350.000,00 (Um milhão, trezentos e cinquenta mil reais), no orçamento do municí-
pio.

Parágrafo Único – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional
especial de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do excesso de
arrecadação, por tendência do exercício, na rubrica de receita dos Royalties - Estado.

Art. 9º – Fica o Poder Executivo autorizado a codificar a referida despesa com
seu programa, dotação e valor, podendo ser suplementada se necessário.

Art. 10 – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,    08    DE       dezembro      DE          2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°209/2022

01 – CONTRATANTE: Fundo Especial de Iluminação Pública - FUNDIP
02 – CONTRATADO: ECOLUMEN SOLUCOES ELETRICAS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14.124/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 209/2022
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°209/2022

01 – CONTRATANTE: Fundo Especial de Iluminação Pública - FUNDIP

02 – CONTRATADO: BENEDES SOARES BATISTA

03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14.124/2022

06 – PREGÃO ELETRONICO: 209/2022

07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;

08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°209/2022

01 – CONTRATANTE: Fundo Especial de Iluminação Pública - FUNDIP

02 – CONTRATADO: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS EIRELI

03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 14.124/2022

06 – PREGÃO ELETRONICO: 209/2022

07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;

08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2022.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO:   TERMO DE ANULAÇÃO DO 2º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA E A LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA;
OBJETO: ANULAÇÃO DO TERMO ADITIVO FOI FEITA POR ATO UNILATERAL DA
ADMINISTRAÇÃO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1221/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO:   4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
061/2018;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A VEROCHEQUE REFEIÇÕES
LTDA;
OBJETO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DA
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GEREN-
CIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CRÉDITO/AUXÍLIO ALIMENTA-
ÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO MAGNÉTICO COM CHIP DE SEGU-
RANÇA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 4.091.040,00 (QUATRO MILHÕES NOVENTA E UM MIL E
QUARENTA REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 82 E 525;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 6 E 112, DE  03/01/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6613/2017.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 024/2022
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVI-
ÇO PÚBLICO E A EMPRESA SAND’MAR CHAVEIRO LTDA-ME;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REPARO DE FECHADURAS, CON-
FECÇÃO DE CHAVES, TROCA DE SEGREDOS, DESMONTE E ABERTURA DE
FECHADURA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO:12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 2.160,00 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 72 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº  979 , DE 12/07/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2395/2022.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 044/2022
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, QUE FAZEM O
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA A. F. TRANSPORTE SERVIÇOS
LOCAÇÕES E VENDAS LTDA.
OBJETO: PRESTAR O SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 02 VEÍCULOS LEVES TIPO
KOMBI,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO:12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 95.975,96 (NOVENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E SE-
TENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 173 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº  1317 , DE 11/10/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11601/2022.
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EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 037/2020;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA WALUS LOCAÇÃO E
TURISMO LTDA;
OBJETO: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, MOTIVO DE ENTRAVES ADMINIS-
TRATIVO, FINANCEIROS E TÉCNICOS ABORDADOS EM SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA FEITA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16933/2019.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 208/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS
(ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS, MOTOPODA E AFINS)
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Manutenção Urbana
EMPRESA: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 24.090,00

Barra Mansa, 05 de dezembro de 2022.
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 203/2022
OBJETO: CONFECÇÃO DE ADESIVOS PARA USO DA GUARDA MUNICIPAL
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Ordem Pública
EMPRESA: GRÁFICA BORGES DE CAPMO GRANDE LTDA
ITEM: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11
VALOR TOTAL: R$ 10.799,90

Barra Mansa, 29 de novembro de 2022.
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU

Secretário Municipal de Ordem Pública

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n. 023/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO
DE IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE DO REFEITÓRIO, PINTURA DO REFEITÓ-
RIO, REFORMA GERAL DO DEPÓSITO E CRIAÇÃO DE NOVA REDE SANITÁRIA
PARA O TANQUE DE LAVAGEM DA COZINHA E CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉ-
TRICA
SECRETARIA: Fundo Municipal de Educação
EMPRESA: ARBORIUM SOLUÇOES AMBIENTAIS E SERVIÇOS LTDA
LOTE: 01
VALOR TOTAL: R$ 224.066,96

Barra Mansa, 02 de dezembro de 2022.
MARCUS VINÍCIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 202/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA – PROGRAMA QUALIFICAR SUS
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde

EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME MEDICAMENTOS LTDA
ITEM: 01 e 02
VALOR TOTAL: R$ 4.126,00
EMPRESA: J M GOL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA
ITEM: 06
VALOR TOTAL: R$ 647,25
EMPRESA: SOLID WIRK SERVICE LTDA
ITEM: 03
VALOR TOTAL: R$ 568,75
EMPRESA: PINTANDO E BORDANDO COMÉRCIO LTDA
ITEM: 05
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00
EMPRESA: BRUNO DO CARMO FERREIRA
ITEM: 04
VALOR TOTAL: R$ 200,00

Barra Mansa, 01 de dezembro de 2022.
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 201/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
EMPRESA: VFB SERVIÇOS E CONSUMÍVEIS INDUSTRIAIS EIRELI
ITEM: 04
VALOR TOTAL: R$ 25,00
EMPRESA: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS
ITEM: 01, 02, 03, 05 e 06
VALOR TOTAL: R$ 4.035,50

Barra Mansa, 02 de dezembro de 2022
PAULO SANDRO SOARES

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 210/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CIMENTO
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Manutenção Urbana
EMPRESA: R.J.COMERCIAL E CONSTRUÇÃO LTDA
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 289.120,00

Barra Mansa, 02 de dezembro de 2022.
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n. 021/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO
DE PISO E PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
JAYME OSCAR PINHO CARVALHO JUNIOR
SECRETARIA: Fundo Municipal de Educação
EMPRESA: CONSTRUTORA LBS LTDA
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 214.206,72

Barra Mansa, 02 de dezembro de 2022.
MARCUS VINÍCIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 211/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço
Público
EMPRESA: RECREIO B.H VEÍCULOS S.A
ITEM: 01
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VALOR TOTAL: R$ 162.200,00
Barra Mansa, 06 de dezembro de 2022.

GABRIEL RAMOS RESENDE
Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 213/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GRAMA
SINTÉTICA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço
Público
EMPRESA: S.K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI
ITEM: 01
VALOR TOTAL: R$ 323.946,00

Barra Mansa, 06 de dezembro de 2022.
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO n. 022/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS DO BAIRRO VALE DO PARAÍBA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde
EMPRESA: CONSTRUTORA LBS LTDA
LOTE: 01
VALOR TOTAL: R$ 952.373,41

Barra Mansa, 02 de dezembro de 2022.
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA Nº. 015/2022 - SMASDH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
DE BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, com amparo no Decreto
nº. 8.879/2017; e
Considerando, o aumento generalizado dos preços de bens e serviços em diversos
setores da econômica brasileira, atrelado a perda do poder aquisitivo e financeiro da
população;

Considerando, a necessidade de garantir mais tranquilidade para os cidadãos no

momento de extrema fragilidade emocional decorrente do luto;

Considerando, que a administração pública deve facilitar o acesso da população aos
serviços ofertados pela Funerária Municipal;

RESOLVE:

Art. 1.º Instituir o pagamento parcelado com cartão de crédito para despesas decor-
rentes dos serviços funerários previstos na Lei 4.721/2018.

§1.º O parcelamento referido no caput deste artigo será concedido para pagamento
de despesas funerárias que perfaçam um montante igual ou superior à R$ 500,00
(quinhentos reais), e poderá ser fracionado/divido em até 03 (três) parcelas.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa/RJ, 05 de Dezembro de 2022.

FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos/SMASDH

PORTARIA Nº. 016/2022 - SMASDH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
DE BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais, com amparo no Decreto
nº. 8.879/2017; e

Considerando, que entre a primeira e a segunda semanas de novembro, o Estado do
Rio de Janeiro apresentou aumento expressivo nos casos confirmados de covid-19,
passando de 4.368 na semana epidemiológica 44 (de 30 de outubro a 5 de novembro)
para 18.799 na semana 45 (entre 6 e 12 de novembro), segundo informações da
Secretaria de Estado de Saúde (SES);

Considerando, a necessidade de garantir um ambiente saudável e seguro para os
usuários no âmbito das Capelas Mortuárias Municipais diante do referido cenário
epidemiológico;

RESOLVE:

Art. 1.º O funcionamento das Capelas Mortuárias Municipais terá inicio diariamente
as 08:00hs e terminará impreterivelmente as 18:00hs para fins de realização de
velórios.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa/RJ, 05 de Dezembro de 2022.

FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos/SMASDH

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PLANO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA
CONTRA AS MULHERES

1) APRESENTAÇÃO

O Plano Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres é
o resultado de um trabalho de diversos setores no município, que se reuniram visando
formatar um conjunto de estratégias que contemple essa questão. Trata-se de um
problema complexo, que exige o comprometimento do Poder Público, bem como de
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toda a sociedade.
Esperamos que o Plano Municipal mobilize esforços no município de modo a favore-
cer o trabalho em rede, além de promover mudanças nas relações de gênero em seus
aspectos de submissão da mulher e da instauração da violência como algo “norma-
lizado” nas relações de gênero.
Ressalta-se que Este Plano foi elaborado em consonância com a Política Nacional de
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres por comissão composta por represen-
tantes de diversos setores envolvidos nessa situação. Em seguida, foi apresentado
nos CRAS do município para que grupos de mulheres pudessem opinar, contribuir,
conhecer e divulgar este trabalho e a rede municipal de apoio à mulher vítima de
violência.
Em 20/09/2022, o Plano foi aprovado em assembleia extraordinária do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, e publicado no dia 04/11/2022 no Notícia Oficial.

2) VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES: BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO

A questão da violência na sociedade é um tema bastante preocupante com todas as
consequências que acarreta. Porém há que se considerar que a violência atinge de
forma diferenciada homens e mulheres, sendo elas mais vulneráveis uma vez que as
desigualdades de gênero se encontram firmemente enraizadas em nossa cultura e
mantém a relação de inferiorização das mulheres diante dos homens, contribuindo
para o não-enfrentamento e manutenção dessa situação.
A violência contra a mulher, também chamada de violência de gênero é um fenômeno
que ocorre no mundo inteiro e atinge mulheres em todas as idades, graus de instru-
ção, classes sociais, raças, etnias e orientação sexual. No Brasil, segundo o 14°
Anuário Brasileiro de Segurança Pública, publicado pelo Fórum Brasileiro de Segu-
rança Pública, 648 mulheres foram assassinadas nos primeiros seis meses do ano
de 2020, quando a pandemia de coronavírus chegou ao Brasil. Este número equivale
a cerca de quatro mulheres assassinadas por dia.
O Brasil é signatário que acordos internacionais que visam modificar esse quadro,
cabendo ao Poder Público todo o empenho para enfrentar a violência de gênero, tanto
no apoio a mulheres que já vivenciam essa situação como no questionamento e
desconstrução dos valores sociais que embasam e mantém as relações desiguais
entre homens e mulheres.
Em 7 de agosto de 2006 no Brasil foi instituída a lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha),
visando enfrentar a violência contra as mulheres, sendo o resultado de muitos anos
de luta das mulheres. Essa Lei homenageia Maria da Penha Maia Fernandes, que
sofreu várias agressões do seu marido por anos, tendo sido o primeiro caso reconhe-
cido como um crime de violência doméstica.
Na compreensão do fenômeno da violência contra a mulher devemos partir do enten-
dimento de que existem valores sociais e culturais que geram diferenças no modo de
ser do homem e o modo de ser da mulher, e que tais diferenças de gênero contribuem
para manter uma relação de inferioridade desta.
As sociedades se constroem em cima de valores sociais que embasam as relações
e norteiam condutas aceitas. Diversas falas sociais corroboram este aspecto. Quando
se diz que “mulher gosta de apanhar” tenta-se colocar a mulher como apoiadora de
uma situação que a faz sofrer, imputando-lhe um suposto “gostar”. Quando se diz que
“em briga de marido e mulher não se põe a colher” tenta-se coibir qualquer vontade
de ajuda, uma vez que a briga do casal seria algo do campo do particular, “não
cabendo” intervenção alguma. Quando uma mulher questiona essa situação, ela
poderá ser chamada de “chata” ou de “louca”, tendo esses termos a função de controle
da fala e do questionamento. Dessa forma, qualquer crítica que uma mulher faça será
entendida como uma “chatice” ou uma “histeria”.
No campo afetivo observam-se também valores que castram a expressão feminina,
e impõe regras de controle de corpos e sexualidade, com valores que culpabilizam as
mulheres, inclusive as vítimas de assédios ou estupros. Há que se considerar também
que as mulheres LGBTQIAP+ enfrentam a LGBTfobia além da misoginia.
Diante desse quadro, qualquer forma de questionamento ou de mudança no status
quo das relações de gênero feitas por uma mulher podem gerar reações violentas de
parceiros, embasados que estão nesse modelo de relação desigual. E mesmo que
não haja nenhuma crítica ou cobrança feita pela esposa ou companheira, ainda assim
as agressões podem acontecer pelo simples fato de este modelo de relação ser,
ainda, tão banalizado e normalizado em nossa sociedade.
A construção social do papel da mulher passa por diversas formas de controle e
dominação de sua expressão social, seja no campo do corpo e relações, como
também no aspecto profissional. Mulheres ganham menos que homens, mesmo que
desempenhem a mesma função, e ainda têm que dar conta das tarefas domésticas
mesmo que trabalhem fora. A questão racial também aparece de forma marcante, pois
mulheres negras em média ganham menos ainda que as brancas. Há ainda o tema
do assédio sexual no trabalho, sendo as mulheres as maiores vítimas.

Entre as diversidades encontradas no universo feminino, além das questões da trans-
fobia e do racismo acima citadas, deve-se ter um olhar específico em relação a outras
condições, como mulheres com deficiência, mulheres idosas, indígenas, quilombo-
las, entre outros recortes. Para efeito deste Plano, consideramos todas as especifi-
cidades relativas a este público como MULHER.
A Lei Maria da Penha propõe no Art. 5º que configura violência doméstica e familiar
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte,
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio per-
manente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente
agregadas;
II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos
que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou
por vontade expressa;
III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convi-
vido com a ofendida, independentemente de coabitação.
Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de ori-
entação sexual.
A Lei Maria da Penha estabelece como violência cinco tipos:
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou
saúde corporal;
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause danos
emocionais e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos,
crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação,
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, viola-
ção de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodetermina-
ção;
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presen-
ciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação,
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de
qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contracep-
tivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante
coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de
seus direitos sexuais e reprodutivos;
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção,
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho,
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os
destinados a satisfazer suas necessidades;
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difa-
mação ou injúria. (Lei nº11.340/2006).
Discutir políticas de garantia de direitos e de igualdade de gênero torna-se fundamen-
tal para reverter esse quadro, podendo favorecer a construção de uma sociedade
mais justa e igualitária, sem a naturalização da violência contra as mulheres.

3) DADOS SOBRE VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES NO MUNICÍPIO

Período: de janeiro a dezembro de 2021

Os dados acima demonstram uma diferença entre os casos registrados na 90ª DP e
os casos que são atendidos no CREAS. Entre esses dois órgãos há uma parceria para
que todas as mulheres sejam encaminhadas para acompanhamento socioassisten-
cial, porém muitas não aderem ao processo de acompanhamento.

4) REDE DE ATENDIMENTO MUNICIPAL E PARCERIAS PARA ATENDIMENTO
DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA

Na rede municipal de atendimento a mulheres vítimas de violência temos órgãos que
oferecem atendimento especializado voltado para a situação de violência, além de
diversos serviços que funcionam como “portas de entrada”, sendo acessados pelas
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mulheres e devendo inseri-las nos órgãos especializados, sem prejuízo dos atendi-
mentos oferecidos por tais serviços.

4.1 - Serviços especializados que atendem as mulheres sobre as questões envolvidas
na situação de violência:
· CREAS - Rua Santos Dumont, 126, tel: 3322.6534 e 3322.6957.
· UPA - Rua Luis Ponce, 263, tel: 3323.4471.
· Hospital da Mulher - Av. Ten. José Eduardo, 200, tel: 3324.5991.
· 90ª Delegacia de Polícia - Rua Domingos Mariano, tel: 3326.0982.
· Santa Casa - Rua Pinto Ribeiro, 205, tel: 3325.8300.
· Patrulha da Mulher: 99931.8829.
· Guarda Municipal: 3328.9643.
· Polícia Militar: 3322.9450.
· Defensoria: 3328.4494.

4.2 - Serviços da rede intersetorial municipal que atuam como “porta de entrada” para
mulheres em na situação de violência:
· PSF - Programa de Saúde da Família.
· Serviços da Atenção Básica em Saúde.
· Serviços da Saúde Mental.
· CRAS - Centro de Referência da Assistência Social.
· Escolas da Rede Municipal.
· Conselho Tutelar.
· Rede Hospitalar pública e privada.
O foco nestes locais deve ser a orientação e o encaminhamento para os órgãos
competentes. Para tanto, faz-se necessário que a mulher e o seu relato sejam aco-
lhidos, sendo este acolhimento aqui entendido como uma postura de escuta e respeito
que permita que a pessoa se abra para orientações, e também para que se sinta
tranquila para ir ao local adequado e dar continuidade aos procedimentos cabíveis ao
caso. Ressalta-se que não se deve aprofundar a história trazida, sob o risco de
revitimizar a pessoa ao fazê-la repetir sempre o mesmo relato, vivenciando novamen-
te o sofrimento a que foi vítima.

5) O PAPEL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE BAR-
RA MANSA

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM – criado em 29 de agosto de
2011, Lei Municipal nº3973, tem como finalidade elaborar e implementar políticas, sob
a ótica de gênero, para garantir a igualdade de oportunidades e de direitos entre
homens e mulheres em todas as esferas do Município, de forma a assegurar à
população feminina o pleno exercício de sua cidadania.
O CMDM é órgão deliberativo, consultivo, propositivo, representativo e fiscalizador,
em âmbito municipal, das políticas de defesa dos direitos da mulher.
Sobre a situação da mulher vítima de violência, o CMDM procura conhecer a realidade
e sugerir a adoção de medidas para o atendimento dessas mulheres e seus familiares
juntamente com as Secretarias Municipais e demais órgãos públicos. E, também,
estimular, apoiar e desenvolver ações que ajudem a diminuir a violência contra a
mulher.

6) POLÍTICAS PÚBLICAS E PARCERIAS NO MUNICÍPIO PARA PROTEÇÃO DA
MULHER

Eixo: FORTALECIMENTO DO TRABALHO EM REDE
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Eixo: ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL À MULHER

Eixo: EFETIVAR OS PROGRAMAS HABITACIONAIS PARA MULHERES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIAS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO Nº 009/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra Mansa, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando deliberações da assembleia extraordinária do Conselho
Municipal de Assistência Social, realizada em 29 de Novembro do corrente ano,
verificado quórum legal e registrada em Ata de número 010/2022 resolve:

Artigo 1º. APROVA  o PLANO DE AÇÃO PARA COFINANCIAMENTO DO GOVERNO
FEDERAL - Sistema Único de Assistência Social – ANO/ 2022.
Artigo 2º. - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Mansa, 29 de Novembro de 2022.

CÁTIA BATISTA DE SOUZA
PRESIDENTE DO CMAS

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N0 321/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes
funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°06499/2019, referente Exames de Ultrassonografia para atender pacientes do SUS;
DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do Contra-
to; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora
do Contrato; PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal do Contrato.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
todas as disposições contrárias. Barra Mansa, 26 de Outubro de 2022. PORTARIA

N0 322/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de
seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado
na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para
o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°05437/2019, refe-
rente à Contratação de Empresa especializada em exames de Mamografia. DÉBORA
CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do Contrato; SIMONE
DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora do Contrato;
PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES
DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal do Contrato. Art 2º - A presente
Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas todas as disposições
contrárias. Barra Mansa, 26 de Outubro de 2022. PORTARIA N0 323/2022/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo
com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/
1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento
e fiscalização do Processo Administrativo n° 13374/2022, referente à contratação
de empresa especializada para Confecção e Impressão de embalagens personaliza-
das de fraldas e absorventes. Vitória Rodrigues Pires Monteiro - Matrícula 28249
– Gestor do Contrato; Marluce Andrade da Silva Souza – Matrícula 15099 – Fiscal
do Contrato. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 26 de outubro de
2022. PORTARIA Nº 324/2022/SMSAU Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo Nº
2454/2021, referente à Contratação de Prestação de Serviços de Exames de Raio X.
DÉBORA CRISTIANE S. FRANCO – Matrícula 12621 – Gestora do Contrato; SIMO-
NE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora; PAULA
BRANT RESENDE – Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES DE
SOUZA - Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publi-
que. Barra Mansa, 26 de outubro de 2022. PORTARIA Nº 325/2022/SMSAU Secre-
tário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o
Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo Nº 14676/2018, referente à Contratação de Pres-
tação de Serviços em Hemodiálise Intermitente para pacientes hospitalizados com
necessidades de Hemodiálise em caráter de urgência. DÉBORA CRISTIANE S.
FRANCO – Matrícula 12621 – Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE
GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora; PAULA BRANT RESENDE –
Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES DE SOUZA - Matrícula
15634 – Suplente da Fiscal. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 26 de outubro de 2022. PORTARIA N0 326/2022/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; CONSI-
DERANDO Necessidade de haver controle e gestão do Contrato n°060/2018; Resol-
ve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização
do Contrato nº 060/2018 do Processo Administrativo n°07124/2018, referente à con-
tratação de serviço especializado em sessões de oxigenoterapia em câmara Hiper-
bárica. DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do
Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da
Gestora do Contrato; PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 – Fiscal do Con-
trato; MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal do
Contrato. Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor com data retroativa a 18/04/
2019, revogadas as disposições em contrário. Barra Mansa, 26 de Outubro de 2022.
PORTARIA N0 327/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; CONSIDERANDO Necessidade de haver
controle e gestão do Contrato n°024/2018; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°15991/2017, referente à Contratação de Empresa para realização de Exames es-
timados de Densitometria Ossea Duo-Energética de Coluna (Vetebras Lombares e/
ou Femur), Contrato nº 024/2018; DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO –
Matrícula 12621- Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES –
Matrícula 12356 – Suplente da Gestora do Contrato; PAULA BRANT RESENDE –
Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula
15634 – Suplente da Fiscal do Contrato. Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor
com data retroativa a 18/04/2019, revogadas as disposições em contrário. Barra
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Mansa, 26 de Outubro de 2022. PORTARIA N0 328/2022/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; CONSI-
DERANDO Necessidade de haver controle e gestão do Contrato n°093/2018;Resol-
ve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização
do Processo Administrativo n°08814/2018, referente à Contratação de serviço esti-
mado para prestação de Fisioterapia no Método de Therasuit Convencional, Contrato
nº 093/2018; DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Ges-
tora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Su-
plente da Gestora do Contrato; MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 –
Fiscal do Contrato; CHRISTIANE GUERRA DE LANA – Matrícula 12088 – Suplente
da Fiscal do Contrato. Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor com data retroativa
a 18/04/2019, revogadas as disposições em contrário. Barra Mansa, 26 de Outubro
de 2022. PORTARIA N0 329/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no
uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDE-
RANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; CONSIDERANDO Necessidade
de haver controle e gestão do Contrato n°027/2019; Resolve: Art. 1º- Nomear as
seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Processo Admi-
nistrativo n°00977/2019, referente Contratação de Prestação de Serviço de Exame
de Tomografia com e sem Contraste, para atender pacientes do SUS; DÉBORA
CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do Contrato; SIMONE
DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Fiscal do Contrato; PAULA
BRANT RESENDE – Matrícula 11158 - Suplente do Fiscal do Contrato. Art 2º - A
presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas todas as
disposições contrárias. Barra Mansa, 26 de Outubro de 2022. PORTARIA Nº 330/

2022/SMSAU Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei
Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acom-
panhamento e fiscalização do Processo Administrativo n° 4624/2021, referente à
Contratação de Empresa para Prestação de Fisioterapia, para atender pacientes do
SUS. DÉBORA CRISTIANE S. FRANCO – Matrícula 12621 – Gestora do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Fiscal do Contrato; PAULA
BRANT RESENDE -  Matrícula 11158 – Suplente do Fiscal. Art. 2º- A portaria entrará
em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-
se e publique. Barra Mansa, 26 de Outubro de 2022. PORTARIA Nº 331/2022/SM-

SAU Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo
com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/
1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento
e fiscalização do Processo Administrativo n° 4622/2021, referente à Locação de 25
Aparelhos CPAP para atender os pacientes SUS. DÉBORA CRISTIANE S. FRANCO
– Matrícula 12621 – Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES
– Matrícula 12356 – Suplente da Gestora; MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula
15634 – Fiscal do Contrato; PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 – Suplente
do Fiscal. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 26 de Outubro de
2022. PORTARIA N0 332/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso
das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERAN-
DO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art.1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°4895/2022, referente à Empresa para Fornecimento de Refeições (Marmitex) para
atender os Profissionais que vão participar da Campanha de Vacinação Antirrábica e
emergenciais ambientais para a Vigilância Ambiental. ANTÔNIO MARCOS RODRI-
GUES - Matrícula 17863 – Gestor do Contrato; JULIANA DE SOUZA MACHADO –
Matrícula 700629 – Suplente do Gestor; JOÃO VICTOR G. COIMBRA – Matrícula
28052 – Fiscal do Contrato; JANAINA ALVES O. CUNHA – Matrícula 700669 –
Suplente do Fiscal; Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 27 de
Outubro de 2022. PORTARIA N0 333/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde,
no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CON-
SIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; CONSIDERANDO Necessi-
dade de haver controle e gestão do Contrato n°095/2018; Resolve: Art. 1º- Nomear
as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 095/
2018 do Processo Administrativo n°11285/2018, referente à Contratação de Empresa
especializada em exames de Teste Ergométrico em esteira rolante. DÉBORA CRIS-
TIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do Contrato; SIMONE DE
LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora do Contrato;

PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES
DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal do Contrato. Art. 2°- A Portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 28 de Outubro de 2022. PORTARIA N0 334/
2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na
Lei Federal 8666/1993; CONSIDERANDO Necessidade de haver controle e gestão
do Contrato n°090/2018; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 090/2018 do Processo Administrativo
n°07757/2018, referente à contratação de prestação de serviço de exames de moni-
torização ambulatorial de pressão arterial e monitoramento pelo sistema Holter 24
horas para atendimento aos pacientes do SUS. DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA
FRANCO – Matrícula 12621- Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE
GOMES – Matrícula 12356 – Suplente da Gestora do Contrato; PAULA BRANT
RESENDE – Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES DE SOUZA
– Matrícula 15634 – Suplente da Fiscal do Contrato. Art. 2°- A Portaria entrará em vigor
na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e
publique. Barra Mansa, 28 de Outubro de 2022. PORTARIA N0 335/2022/SMSAU O
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
CONSIDERANDO Necessidade de haver controle e gestão do Contrato n°094/2018;
Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fisca-
lização do Contrato nº 094/2018 do Processo Administrativo n°12338/2018, referente
à Contratação de Pessoa Jurídica, para realização de exames de eletrocardiograma
pediátrico e adulto. DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621-
Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 –
Suplente da Gestora do Contrato; PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 –
Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da
Fiscal do Contrato.  Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 28 de
Outubro de 2022. PORTARIA N0 336/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde,
no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CON-
SIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; CONSIDERANDO Necessi-
dade de haver controle e gestão do Contrato n°096/2018; Resolve: Art. 1º- Nomear
as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 096/
2018 do Processo Administrativo n°11120/2017, referente à Exames de Ecocardio-
grama Transesofágio. DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12621-
Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 –
Suplente da Gestora do Contrato; PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 –
Fiscal do Contrato; MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente da
Fiscal do Contrato. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. Barra
Mansa, 07 de Novembro de 2022. PORTARIA N0 337/2022/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Proces-
so Administrativo n° 6945/2022, referente à aquisição de insumos para a Fábrica
Municipal de Óculos. MARLUCE ANDRADE DA SILVA – Matrícula 15099 – Gestora
do Contrato; JOEL VALCIR PEREIRA – Matricula 6410 – Fiscal do Contrato; LUCI-
MAR DE PAIVA FERREIRA – Matrícula 17801 – Suplente de Fiscal. Art. 2°- A presen-
te Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 07 de novembro de 2022. PORTARIA Nº 338/2022/SMSAU  O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo; Resolve:  Art. 1º- Nomear
os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização dos Processos
Administrativos abaixo, referente ao Credenciamento do Programa Médicos Pelo
Brasil do Ministério da Saúde: N°6592/2022 Daniella Santos Oliveira; N°13801/2022
Renata de Paula Machado; N°13428/2022 Nataly Gomes Tolentino. Juliana dos
Santos Russi - Matrícula 15641 – Gestora do contrato; Marluce Andrade da Silva
Souza – Matrícula 15099 – Suplente de Gestora; Paloma Luiza da Silva - Matrícula
17875 – Fiscal do contrato; Tatiana Tavares Ferreira – Matrícula 14959 – Suplente
de Fiscal. Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra e publique-se. Barra Mansa, 07 de Novembro de 2022. PORTARIA N0 339/
2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na
Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n° 3476/2022, refe-
rente à Aquisição de Materiais de Informática para atender as Unidades de Saúde.
Juliana dos Santos Russi – Matrícula 15641 – Gestora do Contrato; Ítalo Alves
Gregório – Matrícula 17819 – Fiscal do Contrato. Art. 2°- A Portaria entrará em vigor
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na data de sua assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 07 de Novembro de
2022. SERGIO GOMES DA SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
PORTARIA N0 341/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art.1º- Nomear os seguintes fun-
cionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°03978/
2020, referente à Fornecimento de Combustível para veículos Oficiais, alugados e
equipamentos geradores do Fundo Municipal de Saúde. LARISSA ALVES DA SILVA
– Matrícula 17761 - Gestora do Contrato; DIOGO DE ASSIS PRAZERES – Matrícula
800264 – Fiscal do Contrato. Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 07 de novembro de 2022. PORTARIA N0 342/2022/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Proces-
so Administrativo n° 14126/2022, referente à Contratação de empresa especializa-
da em manutenção preventiva e corretiva de Câmara de Vacina. LARISSA ALVES
DA SILVA – Matrícula 17761 – Gestora do Contrato; LUIZ CARLOS ALVES – Matri-
cula 13328 – Fiscal do Contrato. Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 08 de novembro de 2022.
PORTARIA N0 343/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
Nº7956/2022, referente á contratação de firma para realização de Exames por Medi-
cina Nuclear In Vivo (Cintilografias). DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO -
Matrícula 12621 – Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES –
Matrícula 12356 – Suplente de Gestora; MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula
15634 – Fiscal do Contrato; CHRISTIANE GUERRA DE LANA – Matrícula 12088 -
Suplente de Fiscal; Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 08 de
Novembro de 2022. PORTARIA N0 344/2022/SMSAU O Secretário Municipal de
Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Nomear os
seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Admi-
nistrativo n° 14296/2022, referente à Aquisição de Relógios de Ponto Eletrônico.
LARISSA ALVES DA SILVA – Matrícula 17761 – Gestora do Contrato; ADRIANA
SILVA DA MOTA RODRIGUES – Matricula 12074 – Fiscal do Contrato.
               Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 09 de novembro de 2022. PORTARIA N0 345/
2022/SMSAU  O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de
seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado
na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para
o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo Nº7903/2022, refe-
rente á contratação de firma para realização de cirurgias na retina, córnea e estrabis-
mo. DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO - Matrícula 12621 – Gestora do
Contrato; CHRISTIANE DE GUERRA LANA – Matrícula 12088 – Suplente de Gesto-
ra; PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; MARCELO
LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente de Fiscal. Art. 2°- A Portaria entrará
em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-
se e publique. Barra Mansa, 17 de novembro de 2022. PORTARIA N0 346/2022/
SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de
acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal
8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanha-
mento e fiscalização do Processo Administrativo n° 14523/2022, referente à Aqui-
sição de Material de Consumo para reestruturar o Programa de Saúde Mental. MARIA
ELVIRA DA CUNHA FRANCO - Matrícula 11820 - Gestor do Contrato; PATRÍCIA
PEREIRA DOPACIO - Matrícula 18092 – Suplente da Gestora; MARIA APARECIDA
ALEXANDRE TRINDADE – Matrícula 11868 – Fiscal do Contrato; RENATA DIAS DA
FONTE – Matrícula 15684 – Suplente da Fiscal.     Art. 2°- A portaria entrará em
vigor na data de sua assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 17 de novembro
de 2022. PORTARIA N0 347/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no
uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDE-
RANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as se-
guintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Processo Adminis-
trativo n° 14524/2022, referente à Aquisição de Material Permanente para reestru-
turar o Programa de Saúde Mental. MARIA ELVIRA DA CUNHA FRANCO - Matrícula

11820 - Gestor do Contrato; PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO - Matrícula 18092 –
Suplente da Gestora; MARIA APARECIDA ALEXANDRE TRINDADE – Matrícula
11868 – Fiscal do Contrato; RENATA DIAS DA FONTE – Matrícula 15684 – Suplente
da Fiscal. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. Cumpra-se
e publique. Barra Mansa, 17 de novembro de 2022. PORTARIA Nº 348/2022/SMSAU

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo n° 14643/2022, referente à Contratação de
Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro. ERIKA RIBEIRO BARBOSA – Matrí-
cula 17754 – Gestora do Contrato; GABRIEL DE OLIVEIRA SOUZA – Matrícula
17988 – Fiscal do Contrato. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de sua assi-
natura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 17 de Novembro de 2022. PORTARIA

N0 349/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de
seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado
na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para
o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo Nº 147142022, re-
ferente á contratação de firma para realização de Histeroscopia Diagnóstica, Cirúrgi-
ca e Cirúrgica com Ressectoscópio, para atender os Pacientes SUS. SIMONE DE
LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Gestora do Contrato; GILMARA DOS
SANTOS LEAL – Matrícula 17862 – Suplente da Gestora; PAULA BRANT RESEN-
DE - Matrícula 11158 – Fiscal do Contrato; CHRISTIANE GUERRA DE LANA –
Matrícula 12088 - Suplente de Fiscal. Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 18 de Novembro de 2022. PORTARIA N0 350/2022/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n° 14594/2022, referente à Aquisição de Material Perma-
nente para reestruturar o Programa de Saúde Mental. MARIA ELVIRA DA CUNHA
FRANCO - Matrícula 118206 - Gestora do Contrato; PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO
- Matrícula 18092 – Suplente da Gestora; MARIA APARECIDA ALEXANDRE TRIN-
DADE – Matrícula 11868-0 – Fiscal do Contrato; RENATA DIAS DA FONTE – Matrí-
cula 15684 – Suplente da Fiscal. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 22 de novembro de 2022. PORTA-

RIA N0 351/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições
de seu cargo; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanha-
mento e fiscalização do Processo Administrativo n° 14696/2022, referente à Con-
tratação de Empresa para realizar Reforma das Instalações Elétrica da Rede de Frios
da Secretaria Municipal de Saúde. ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula
17760 – Gestor do Contrato. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 21 de novembro de 2022. PORTA-

RIA N0 352/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições
de seu cargo; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanha-
mento e fiscalização do Processo Administrativo n° 14803/2022, referente à Con-
tratação de Empresa para realizar Reforma e Ampliação do Posto de Saúde do Bairro
do Roselândia, situado na Rua João Olimpio de Magalhães, Bairro Roselândia, Barra
Mansa – RJ. ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula 17760 – Gestor do
Contrato.     Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. Cumpra-
se e publique. Barra Mansa, 21 de novembro de 2022. PORTARIA N0 353/2022/
SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de
acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal
8666/1993; Resolve: Art.1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanha-
mento e fiscalização do Processo Administrativo n° 05545/2020, referente à Ser-
viço de Gerenciamento e Administração de Frota, envolvendo manutenção preven-
tiva e corretiva com fornecimentos de peças dos veículos do Fundo Municipal de
Saúde. Andreza Alvin de Paula - Matrícula 28706 – Gestora do Contrato; Diogo de
Assis Prazeres – Matrícula 800264 – Suplente de Gestora;  Paulo Cesar Salvador
Teodoro – Matrícula 10626 – Fiscal do Contrato;  Hélio Carvalho Siqueira – Matrí-
cula 17897 – Suplente de Fiscal. Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 23 de Novembro de 2022. PORTARIA N0 354/2022/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n° 14581/2022, para custear o Exame com análise com-
pleta do líquor – Bioquímica, Bandas Oligoclonais e padrão Infeccioso do Sr José
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Raimundo de Carvalho Almeida. PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO - Matrícula 18092
- Gestora do Contrato;                          ROSANE CRISTINA GOMES – Matrícula 854-
0 – Fiscal do Contrato; Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 25 de novembro de 2022. PORTARIA N0 355/
2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento
e fiscalização do Processo Administrativo n° 14250/2022, referente a Contratação
de Empresa especializada em serviços de Medicina/Assistência Médico Hospitalar a
criança de alto e médio risco em leitos de terapia intensiva neonatal para estabilização
de recém nascidos do   Hospital Materno Infantil de Barra Mansa. TÂNIA MARA
VIDAL DE ALMEIDA – Matrícula 13360 – Gestora do Contrato; ISA MARIA DO
VALLE – Matrícula 17880 – Suplente da Gestora; PRISCILA MIGUEL DOS SANTOS
DOTTA – Matrícula 18087 – Fiscal do Contrato; MÔNICA REGINA DOS REIS MOTTA
– Matrícula 17865 – Suplente do Fiscal. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 25 de novembro de 2022.
PORTARIA Nº 356/2022/SMSAU Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribui-
ções de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o
determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funci-
onários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo nº
15001/2022, referente a Aquisição de equipamentos para uso de Controle de Vetores,
visando suprir as necessidades da Vigilância Ambiental. JULIANA DE S. MACHADO
– Matrícula 700629 – Gestora do Contrato; JANAINA ALVES DE OLIVEIRA DA
CUNHA – Matrícula 700669 – Suplente da Gestora; LEONARDO JOSÉ DE A. LEITE
– Matrícula 11768 – Fiscal do Contrato; JOÃO VICTOR G. COIMBRA – Matrícula
28052 – Suplente de Fiscal. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 25 de novembro de 2022. PORTARIA N0 357/2022/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo e considerando o disposto
no art. 7º, inciso II, do Decreto nº4662/05, Resolve: Art.1º- Nomear os Membros que
constituirão a Comissão de acompanhamento para Contratação de Profissional na
Área de Acupuntura, através de credenciamento, para atender as demandas da
Gerência de Atenção Especializada. Art.2º- A Comissão será composta pelos seguin-
tes funcionários: Patrícia Pereira Dopacio – Matrícula 18092 Rosane Cristina Gomes
– Matrícula 8540                       Érika Ribeiro Barbosa – Matrícula 17754 Maria José
de Oliveira Carvalho – Matrícula 17870 Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 01 de Dezembro de 2022. PORTARIA N0 358/2022/SMSAU O Secre-
tário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o
Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo n° 7308/2021, referente à Registros de Preços
para Aquisição de Material de Limpeza para atendimento as Unidades da Gerência
de Atenção Básica, pelo período de 12 meses. LARISSA ALVES DA SILVA – Matrí-
cula 17761 – Gestora do Contrato; ADRIANA SILVA DA MOTA RODRIGUES - Ma-
trícula 12074 - Fiscal do Contrato; Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 01 de Dezembro de 2022. PORTA-

RIA N0 359/2022/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições
de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determi-
nado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários
para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n° 150768/
2022, referente aquisição de anestésicos para atender as necessidades da rede de
odontologia do município. CARLOS AUGUSTO BARENCO PINTO – Matrícula 296638
– Gestor do Contrato; PATRÍCIA PEREIRA DOPÁCIO - Matrícula 18092 – Suplente
do Gestor; DEIZE LÚCIA GUEDES DE OLIVEIRA – Matrícula 10822 – Fiscal do
Contrato; SUZIENE ALVES CONSTÂNCIO – Matrícula 11794-3 – Suplente da Fiscal.
Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.     Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 01 de Dezembro de 2022. PORTARIA N0 360/2022/SMSAU O Secre-
tário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo; Resolve: Art. 1º-
Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Proces-
so Administrativo n° 15038/2022, referente à Aquisição de Medicamentos dos Itens
desertos/fracassados do PE 071/2022, para Hospital Materno Infantil de Barra Man-
sa. PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA – Matrícula 16121 – Gestora do
Contrato; ANNA CAROLINA RABELLO BORDEIRA – Matrícula 17869 - Suplente da
Gestora; ISA MARIA DOVALLE – Matrícula 17880 – Fiscal do Contrato; MÔNICA
REGINA DOS REIS MOTTA – Matrícula 17865 – Suplente do Fiscal. Art. 2°- A portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 01 de dezembro de 2022. SERGIO GOMES DA
SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 112/
2017;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE BARRA MANSA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO, VISANDO A NECESSIDADE DE CONTINUIDADE NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CIRURGIA URINÁRIAS DIVERSAS;
VALOR GLOBAL: R$ 105.397,50 (CENTO E CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA
E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO: 3 (TRÊS) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 218;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 2032, DE 22/11/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº  8982/2017

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 086/2022 CREDENCIAMEN-
TO;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SMS E A PROFISSIONAL RENATA GAMIS CARVALHO MENDES;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMEN-
TO NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
GERENCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA AOS USUÁRIOS DO SUS
VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 798;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 2079  DE 28/11/2022 ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13735/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 13º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO E
SUPRESSÃO AO VALOR DO CONTRATO Nº 041/2020PARTES:
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA, E A EMPRESA
CONTTATO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO AO VALOR DO CONTRATO;
VALOR GLOBAL: O acréscimo é de 5,52% no valor de R$ 13.857,04 (treze mil
oitocentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos) e a supressão é de 5,52% o que
corresponde ao valor de R$ R$ 13.857,04 (treze mil oitocentos e cinquenta e sete reais
e quatro centavos), SEM ALTERAÇÃO NO VALOR DO CONTRATO ORIGINAL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº  3985/2020.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO  Nº 087/2022;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA R. A.
M. MARQUES ME.;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  ENGENHARIA CLÍNICA COM MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA, CALIBRAÇÃO E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, NA FORMA DO TERMO DE
REFERÊNCIA E DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 242.842.32 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL OITO-
CENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 856;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 2082, DE  18/11/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8425/2022.

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2022

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: JOB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP.
03- OBJETO: Prestação de serviços de locação de dezessete computadores, na
forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
05.001.04.122.0071.2172.33903900.00.0100000004.
05- VALOR GLOBAL: R$ 29.824,80 (vinte e nove mil e oitocentos e vinte e quatro
reais e oitenta centavos).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 170.
08- DATA DA VIGÊNCIA: 01/12/2022
09- PROCESSO Nº: 04474/2022.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 005/2020-003

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: HLL BM COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICO EIRELI - ME.
03- OBJETO: Contrato de locação de computadores.
04- OBJETO DO TERMO: Rescisão Amigável do Contrato nº 005/2020-003.
05- PROCESSO Nº: 05636/2020.
06- DATA DA ASSINATURA: 01/12/2022.
07- MODALIDADE: Dispensa de Licitação
08- FUNDAMENTO: Artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 9914/
2022, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Médi-
co, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/
93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido
para licitação. Custear exame de espirometria completa em favor do associado Be-
nedito Gomes, a serem fornecidos por: CARDIOLOGISTAS E PNEUMOLOGISTAS
ASSOCIADOS LTDA, CNPJ: 29.069.598/0001-57 no valor de R$80,00 (oitenta
reais) —————————————————————————————————.
 A consideração de V. Sa.
 

Barra Mansa 05 de dezembro de 2022.

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa 05 de dezembro de 2022.

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 306/2022

“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora ANIGMA MENDES PEREIRA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2022.04.18929P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ANIGMA MENDES PEREIRA efetiva no cargo de
Instrutora, matrícula 11204, Nível “21”, Referência “12”, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.896,20 (HUM
MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 09 de novembro de 2022.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM

OBS.: REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

CONTRATO 08/2022

01-IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: Contrato n.º 08/2022
02- FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10520/2002.
03-CONTRATANTE: Município de Barra Mansa nos interesses do Fundo de Previ-
dência Social de Barra Mansa.
04-CONTRATADO: EMPRESA AGENDA ASSESORIA, PLANEJAMENTO E INFOR-
MÁTICA LTDA.
05-OBJETO: Fornecimento de sistema de gerenciamento de Regime Próprio de
Previdência Social, incluindo instalação, treinamento, manutenção, atualização e
suporte técnico.
06- PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2022.32.100009PA.
07- VALOR: O preço global do presente contrato é estimado em R$ 812.958,72
(oitocentos e doze mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos).
08-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão por conta da dotação orça-
mentária nº09. 122.0071.2176 – 3.3.90.39.00.00 05 NE nº 405 de 28 de outubro de
2022.
09- PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato é de 48 meses.
10-DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro de 2022.
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